
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.848.671 - PR (2019/0341312-6)
  

RECORRENTE : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/A 
ADVOGADOS : GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA  - PR038058 
   CARLOS EDUARDO MAKOUL GASPERIN E OUTRO(S) - 

PR054955 
   DANIEL PIGA VAGETTI  - PR092026 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BRAFER 

CONSTRUÇÕES METÁLICAS S.A., com fundamento no art. 105, III, a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME DE 
DESONERAÇÃO DA FOLHA. LEI Nº 13.670/2018. ANO CALENDÁRIO. 
IRRETRATABILIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

Não há qualquer óbice, durante o ano calendário, à revogação do 
regime de desoneração da folha, pela Lei nº 13.670/2018, e na retomada da 
sistemática de apuração anterior, desde que observadas a anterioridade 
nonagesimal e a irretroatividade, como garantia da segurança jurídica do 
contribuinte.

No recurso especial, o recorrente apontou violação dos arts. 9º, § 

13, da Lei n. 12.546/2011 e 97, 105, 106 e 178-A do CTN.

Em suas razões recursais, o contribuinte sustentou que é devido o 

reconhecimento do direito do recorrente em recolher as contribuições 

previdenciárias, relativas ao exercício de 2018, com base na receita bruta da 

empresa, procedimento que estaria em consonância com diversos princípios 

constitucionais, tais como o da segurança jurídica, o da anterioridade, o da 

proteção da confiança e o do ato jurídico perfeito.

Foram apresentadas contrarrazões pela manutenção do v. acórdão 

recorrido.

É o relatório. Decido.

A questão controvertida foi decidida sob fundamento de cunho 

constitucional, transbordando os lindes específicos de cabimento do recurso 

especial. 

Assim, concluindo-se que o acórdão recorrido, ao dispor sobre a 

matéria, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, 

tem-se inviabilizada a apreciação da questão por este Tribunal, estando a 
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competência de tal exame jungida à Excelsa Corte, ex vi do disposto no art. 102 

da Constituição Federal, sob pena de usurpação daquela competência. 

A propósito, confiram-se trechos do julgado recorrido, os quais 

corroboram o referido entendimento, in verbis:

Havendo referir, ainda, que a norma da irretratabilidade dirige-se ao 
contribuinte e não ao legislador.

Ademais, as regras constitucionais da anterioridade nonagesimal 
(art. 195, §6º, da CF) e da irretroatividade (artigo 5º, XXXVI da CF) para 
exigência da contribuição social foram observadas pela alteração legislativa 
(...)

Considerando, assim, que a Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB) foi criada com a finalidade de ser um benefício 
tributário (desoneração da folha), não há qualquer óbice à sua revogação e na 
retomada da sistemática de apuração anterior, desde que observadas a 
anterioridade nonagesimal e a irretroatividade, como garantia da segurança 
jurídica do contribuinte.

Nesse panorama, verificado que a matéria veiculada no recurso 

especial é própria de recurso extraordinário, apresenta-se evidente a 

incompetência do Superior Tribunal de Justiça para analisar a questão, sob 

pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 

No mesmo sentido, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 
PUBLICO. ADICIONAL DE 20% DO ART. 184, II, DA LEI 1.711/52. 
CONTROVÉRSIA DIRIMIDA À LUZ DE FUNDAMENTOS 
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE EXAME 
EM RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADA.

1. As partes agravantes sustentam que o Art. 535 do Código de 
Processo Civil foi violado, mas deixam de apontar o vício em que teria 
incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso 
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.

2.  Verifica-se que a matéria foi dirimida sob enfoque 
eminentemente constitucional.  Descabe, pois, a esta Corte examinar a 
questão, porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do STF.

3. A atual jurisprudência do STJ tem entendido que não é possível o 
conhecimento do Recurso Especial por violação do art. 6º da LICC, uma vez 
que os princípios do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa 
julgada, apesar de previstos em norma infraconstitucional, são institutos de 
natureza eminentemente constitucional. Precedentes: REsp 1.333.475/RJ, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 26.6.2013; AgRg no AREsp 
224.095/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 
24.5.2013.

4. A divergência jurisprudencial, nos termos do art. 541, parágrafo 
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único, do CPC e do art. 255, § 1º, do RISTJ, exige comprovação e 
demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos julgados que 
configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos 
apontados e a divergência de interpretações, o que não ficou evidenciado na 
espécie.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 862.012/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 9/8/2016, DJe 
8/9/2016.)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO   DO  PRESENTE  RECURSO  
À  REGRA  PREVISTA  NO  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. 
ITBI. VALOR VENAL. ACÓRDÃO RECORRIDO FULCRADO EM 
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL E EM LEI 
LOCAL. SÚMULA Nº 280/STF.

1.  O  acórdão recorrido negou provimento ao apelo da 
municipalidade com  base  em  fundamento  constitucional - princípio da 
legalidade, insculpido  no art. 150, I, da Constituição Federal - ao afirmar que 
a  legislação  local  deixou  o  prévio  estabelecimento  da base de cálculo  do 
ITBI ao crivo de um órgão do Poder Executivo (Secretaria Municipal de 
Finanças), o que implicou em majoração do tributo acima dos limites 
inflacionários do período, por mero ato infralegal.

2.  Inviável a análise da pretensão em sede de recurso especial, uma 
vez   que   a   adoção   pela   instância  ordinária  de  fundamento 
eminentemente  constitucional  na  solução  da  lide,  inviabiliza o 
conhecimento do recurso especial.

3. Ademais, o Tribunal a quo valeu-se da interpretação de legislação 
local (Decreto Municipal 46.228/2005 e Leis Municipais 11.154/1991 e 
14.256/2006)   para   decidir   a   controvérsia.   Na   esteira  da jurisprudência 
desta Corte Superior, nesses casos, não há a abertura da via especial, em 
virtude do óbice contido na Súmula 280/STF.

4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 852.002/SP, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/6/2016, 
DJe 28/6/2016.)

Nesse ponto, em razão de o recurso ter sido interposto na vigência 

da atual legislação processual civil, possível seria seu envio ao Supremo 

Tribunal Federal, após a readequação da petição recursal, nos termos do art. 

1.032 do CPC/2015. Porém, considerada a existência, no caso, de recurso 

extraordinário, inclusive já admitido, essa providência não é necessária (AgInt 

no REsp 1.659.462/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 

06/03/2018).

Ademais, o reexame do acórdão recorrido, em confronto com as 

razões do recurso especial, revela que o fundamento apresentado naquele 

julgado, acerca da ausência de direito adquirido a regime jurídico instituído 

por lei, foi utilizado de forma suficiente para manter a decisão proferida no 

Tribunal a quo e não foi rebatido no apelo nobre, o que atrai os óbices das 

Súmulas n. 283 e 284, ambas do STF, in verbis:
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Súmula n. 283.
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida 

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 
eles.

Súmula n. 284
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

 Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 
conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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